
de Salto
da Estância Turística
Prefeitura Rua 9 de julho, 1053 - Vila Nova 

Salto - SP - CEP 13.322-900 
Telefone: (11) 4602.8500 
www.salto.sp.gov.br

LEI N9 3.680, DE 14 DE JULHO DE 2017.
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

"Dá a denominação ao prédio da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de JOÃO 
MARTINS DE MELO - QUENCA".

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei:

Art. 1° - O prédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, localizado nas 
dependências do Centro Esportivo João Luiz Guarda - "Buracão", situado a Rua Marechal 
Eurico Gaspar Dutra, n° 184 - Jardim Bandeirante, Salto - SP, terá a denominação de 
JOÃO MARTINS DE MELO - "OUENCA".

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suolementadas se necessário.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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